
Prefeitura Municipal de Pindamofingalm  
Pindamanhangaba, 	de 

	
de 19 

PROJETO Dlt 

Manoel Usar Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindanonbangaba, facto saber 
que a Camara liwilcipal decreta e ao promulgo a seguinte lei: 

Artigo I' - Pisa a Prefeitura MUnicipal autorizada a. par em concorrência 
pública a elaboragin dos trabalhos de levantamento topográfico e dos estudos e pra- 
>toa relativos a reforma e ampliação dos serviços de água e esgotos sanitários da: 
cidade. 

Artigo 251  - Seta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãe4 revogadas 
as disposições em contrário. 
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